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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão Especial formada para exame da Proposta de Emenda à Lei  Orgânica solicita orientação quanto a proposição assim descrita:
Ementa: Altera a Lei Orgânica do Município de Três Passos, para dispor sobre as emendas impositivas individuais ao projeto de lei orçamentária, previstas na Emenda Constitucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022. 
Quanto ao aspecto formal, a competência para a elaboração da proposição foi devidamente atendida, vez que compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 4º, I da Lei Orgânica do Município de Três Passos. 
A inciativa para a elaboração do Projeto de Lei (PL) igualmente foi corretamente observada de acordo com o que determina o art. 67 do mesmo diploma legal: 
Art. 67. A Lei Orgânica pode ser emendada mediante proposta:
I – de 1/3 (um terço) dos Vereadores; 

Publicado o projeto de Emenda à Lei Orgânica, no Mural da Câmara Municipal, pelo prazo de quarenta e oito horas, será constituída Comissão Especial, indicados pelos Líderes de Bancada, observada a proporcionalidade partidária (art. 168 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Três Passos). 
A emenda Constitucional nº nº 126, de 2022, ampliou a porcentagem limítrofe das emendas individuais de 1,2% para 2%, bem como retirou a previsibilidade da estimativa da receita corrente líquida antes existente para receita corrente líquida do exercício do anterior ao do encaminhamento do projeto, de forma expressa, o que facilita a elaboração das emendas parlamentares.  
No entanto, as modificações na CF não são de aplicação imediata aos municípios e estados, competindo a estes, frente a autonomia que lhes é conferida e dentro da sua competência, adotar as referidas alterações ou não. 
 Logo, cabe ao município cumprir e recepcionar a emenda constitucional em sua Lei Orgânica, bem como adaptar o seu Regimento Interno quanto ao processo legislativo.
Nesse contexto, a proposição em análise tem como finalidade alterar a Lei Orgânica local, conforme as alterações realizadas pela Emenda Constitucional nº 126, de 2022. 
Logo, quanto ao mérito, as alterações propostas na proposição guardem simetria com o que dispõe a Constituição Federal.
Por fim, cumpre destacar as características das emendas impositivas: 
a) O orçamento deve indicar quando se tratar de emenda impositiva;
b) A Comissão de Orçamento e Finanças ganha ainda maior importância no processo legislativo das leis orçamentárias, devendo estar atenta ao conteúdo mínimo das emendas impositivas: 
· O objeto da emenda necessita ser específico quanto à localização e quantificação;
· Número da emenda;
· Ordem de prioridade;
· Autor;
· Beneficiários;
· Valor;
· Indicação dos recursos.
São vedadas emendas:
· Quando incompatíveis com o PPA e LDO;
· Que não indiquem os recursos necessários (sendo admitido apenas os provenientes de anulação de valores);
· Que movimentem dotações de pessoal, serviços da dívida sem que seja para corrigir erros ou omissões;
· Que alterem a receita sem que tenha por fim a correção de erros ou omissões; 
· Que criem programas de governo;
· Que retirem recursos vinculados legal ou constitucionalmente (Ex: Educação, Saúde, etc)
· Emendas em programas de governo (só pode haver emedas nas ações – projetos e atividades. Na LOA só nos elementos de despesa);
· Que comprometam contratos já firmados;
· Que prejudique a vinculação dos recursos. 
O projeto de Emenda à Lei Orgânica terá dois turnos de discussão e será votada por duas vezes, com interstício de dez dias entre a primeira e a segunda votação, mediante o quorum de dois terços dos membros da Câmara Municipal, conforme prevê o art. 169 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e o art. 68 da Lei Orgânica Municipal. 
Importa lembrar que após a alteração da Lei Orgânica Municipal, deverá ser alterado igualmente o Regimento Interno dessa Casa Legislativa. 
Diante do exposto, considerando que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, não há óbice jurídico para a regular tramitação da presente proposição, pois resta atendida a simetria constitucional. 
Três Passos, 12 de abril de 2023.
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